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PRESCRLC;AO INTERCORRENTE. PROCESSO ADMINISTRATIVO.
INFRACAO ADUANEIRA. IMPOSSIBILIDADE. SUMULA CARF N. 11.

Né&o haverd prescri¢do intercorrente no processo administrativo fiscal, que se
regulamenta pelo Decreto 70.235/1972 e pelo RICARF. Matéria pacificada
pela Simula CARF n. 11.

LEGITIMIDADE PASSIVA NA IMPUTACAO DE MULTA ADUANEIRA.
RESPONSABILIDADE DO AGENTE MARITIMO. POSSIBILIDADE. ART.
95, 1 DO DL 37/1966. SUMULA CARF N° 185.

Para fins de responsabilizacdo por infracdo aduaneira é parte legitima a
agéncia, mandatario ou qualquer que concorra pelo cometimento da infracdo
regulamentar. Inteligéncia do art. 95, | do Decreto-Lei 37/1966. Simula CARF
n° 185.

MULTA REGULAMENTAR  ADUANEIRA. INFORMA(;AO DE
DESCONSOLIDACAO INTEMPESTIVA. CARACTERIZACAO. ART. 107,
IV “E” DO DL 37/1966.

E devida a multa prevista no art. 107, inciso 1V, alinea "e", do Decreto-Lei
37/1966 na hipdtese de registro no Siscomex Carga de informacBes sobre
conhecimento agregado sem a antecedéncia minima de 48h da atracacdo da
embarcacao.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a

preliminar suscitada e, no mérito, em negar provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Marcos Antdnio Borges — Presidente



  11128.721694/2016-78 3003-002.208 Voluntário Acórdão 3ª Seção de Julgamento / 3ª Turma Extraordinária 18/11/2022 OCEANUS AGENCIA MARITIMA SA FAZENDA NACIONAL CARF  Müller Nonato Cavalcanti Silva  4.0.0 30030022082022CARF3003ACC  ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
 Data do fato gerador: 03/08/2012
 PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PROCESSO ADMINISTRATIVO. INFRAÇÃO ADUANEIRA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA CARF N. 11.
 Não haverá prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal, que se regulamenta pelo Decreto 70.235/1972 e pelo RICARF. Matéria pacificada pela Súmula CARF n. 11. 
 LEGITIMIDADE PASSIVA NA IMPUTAÇÃO DE MULTA ADUANEIRA. RESPONSABILIDADE DO AGENTE MARÍTIMO. POSSIBILIDADE. ART. 95, I DO DL 37/1966. SÚMULA CARF Nº 185.
 Para fins de responsabilização por infração aduaneira é parte legítima a agência, mandatário ou qualquer que concorra pelo cometimento da infração regulamentar. Inteligência do art. 95, I do Decreto-Lei 37/1966. Súmula CARF nº 185.
 MULTA REGULAMENTAR ADUANEIRA. INFORMAÇÃO DE DESCONSOLIDAÇÃO INTEMPESTIVA. CARACTERIZAÇÃO. ART. 107, IV �E� DO DL 37/1966.
 É devida a multa prevista no art. 107, inciso IV, alínea "e", do Decreto-Lei 37/1966 na hipótese de registro no Siscomex Carga de informações sobre conhecimento agregado sem a antecedência mínima de 48h da atracação da embarcação.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Marcos Antônio Borges � Presidente
 
 (documento assinado digitalmente)
 Müller Nonato Cavalcanti Silva � Relator
 
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcos Antônio Borges (presidente da turma), Lara Moura Franco Eduardo, Müller Nonato Cavalcanti Silva e Ricardo Piza Di Giovanni.
 
  
Trata o presente processo de auto de infração por meio do qual foi formalizada a exigência da multa prevista no art. 107, IV �e� do Decreto-Lei 37/1966, no total de R$ 5.000,00 por prestação de informação intempestiva em desrespeito ao art. 22 da IN 800/2007. 

Conforme relatório do Auto de Infração, a Recorrente prestou informações sobre a Conhecimento Eletrônico de forma intempestiva com o registo no Siscomex em desatendimento à antecedência em relação ao registro da atracação da embarcação que transportava a carga.  O auto de infração em referência identificou descumprimento de prazo exigido pela fiscalização aduaneira com a consequente imputação da multa prevista no art. 107, IV, �e� do Decreto-Lei 37/1966. 

A Recorrente foi cientificada do lançamento e, no prazo legal, apresentou impugnação alegando ter cumprido as normas aduaneiras e prestado as informações exigidas pela fiscalização alfandegária; ser parte ilegítima para autuação; possibilidade de aplicação da denúncia espontânea e atipicidade da sua conduta. Sustenta que não deixou de prestar informações e que as alterações que geraram o bloqueio automático do SISCOMEX Carga foram retificações de informações anteriormente prestadas. 

A 4ª Turma da DRJ do Rio de Janeiro julgou totalmente improcedente a Impugnação, destacando que o cumprimento a destempo de obrigação exigida pela RFB configura hipótese de incidência do art. 107, IV �e� do Decreto-Lei 37/1966 para exigência de multa, com fulcro no prazo estipulado pelo art. 22 da IN 800/2007. Inconformada, a Recorrente apresenta o presente Recurso voluntário no qual alega as mesmas razões apostas na Impugnação e, ao fim, pede pelo provimento do Recurso.

Em síntese, são os fatos.



 Conselheiro Müller Nonato Cavalcanti Silva, Relator.

O presente Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos formais de admissibilidade. Portanto, dele tomo conhecimento.

Da prescrição intercorrente em processo administrativo fiscal

A prescrição intercorrente é instituto regulamentado por lei, que visa a extinção de obrigação na ocorrência de processo administrativo, quando houver paralização, por inércia, ao longo de determinado período de tempo. Sobre o tema vale a transcrição do art. 1ª, §1º da Lei 9.873/1999, a saber:

Art. 1o  Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, direta e indireta, no exercício do poder de polícia, objetivando apurar infração à legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, no caso de infração permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado.
§ 1o  Incide a prescrição no procedimento administrativo paralisado por mais de três anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de ofício ou mediante requerimento da parte interessada, sem prejuízo da apuração da responsabilidade funcional decorrente da paralisação, se for o caso. � gn.

A Lei 9.873/1999 se ocupou de tratar dos prazos prescricionais no exercício do poder de polícia da Administração Pública. Importante o destaque do exercício do poder de polícia vez que, a própria Lei 9.873/1999 esclarece, com acerto técnico, que a Fiscalização Tributária, pela natureza jurídica do direito que preserva, assume feições mais amplas que ultrapassam à mera fiscalização de atos. 
A distinção é feita de forma clara pela exceção trazida no art. 5º da Lei 9.873/1999:
Art. 5o  O disposto nesta Lei não se aplica às infrações de natureza funcional e aos processos e procedimentos de natureza tributária.

O enunciado legal é claro ao afirmar que não ocorrerá prescrição intercorrente no curso de procedimentos administrativos de natureza tributária, que por ocasião, é regido pelo Decreto 70.235/1972.
Na questão que se coloca em julgamento, se está diante de aplicação de sanção de multa por embaraço à fiscalização aduaneira, cuja matriz legal encontra arrimo no art. 107, IV, �e� do Decreto-Lei 37/1966. Há de se destacar que o próprio Decreto-Lei 37/1966, em seu art. 118, atesta a natureza do procedimento que será adotado para a persecução das penalidades nele previstas.
Art.118 - A infração será apurada mediante processo fiscal, que terá por base a representação ou auto lavrado pelo Agente Fiscal do Imposto Aduaneiro ou Guarda Aduaneiro, observadas, quanto a este, as restrições do regulamento.(DL 37/66) � gn.

Em oportuno, a matéria suscitada em preliminar encontra-se pacífica na jurisprudência do CARF por meio do enunciado n. 11, a saber:
 
Súmula CARF nº 11
Não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal. 

A jurisprudência deste Tribunal Administrativo, formalizada em súmula é, indiscutivelmente, de observância obrigatória pelos conselheiros e turmas julgadoras conforme o que dispõe o art. 72 do Anexo II do RICARF. 
Por tudo acima exposto e pela eficácia vinculante da Súmula CARF n. 11, rejeito a preliminar de prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal. 

Da ilegitimidade passiva

Quanto à alegação de ilegitimidade passiva, em especial no que diz respeito à prestação de informações sobre carga de origem estrangeira com desembarque em porto nacional, importa a transcrição dos arts. 4º e 5º da IN 800/2007, que versam sobre os responsáveis pela prestação de informações à Autoridade Aduaneira: 

Art. 4º A empresa de navegação é representada no País por agência de navegação, também denominada agência marítima.
§ 1ª Entende-se por agência de navegação a pessoa jurídica nacional que represente a empresa de navegação em um ou mais portos no País.
§ 2º A representação é obrigatória para o transportador estrangeiro.
§ 3º Um transportador poderá ser representado por mais de uma agência de navegação, a qual poderá representar mais de um transportador.
Art. 5º As referências nesta Instrução Normativa a transportador abrangem a sua representação por agência de navegação ou por agente de carga. � gn.

Pela leitura dos dispositivos que regulam o transporte de cargas por via marítima em território nacional, mostra-se evidente que o transportador estrangeiro (NVOCC) deve ser, obrigatoriamente, representado no Brasil por agência marítima. Ainda, pelo que se infere do art. 5º da IN SRF n. 800/2007, as referências feitas ao transportador incluem as agências marítimas que a represente.

Mesmo tratamento é dado pelo art. 37 do Decreto-Lei 37/1966:

Art. 37. O transportador deve prestar à Secretaria da Receita Federal, na forma e no prazo por ela estabelecidos, as informações sobre as cargas transportadas, bem como sobre a chegada de veículo procedente do exterior ou a ele destinado.    
§ 1o O agente de carga, assim considerada qualquer pessoa que, em nome do importador ou do exportador, contrate o transporte de mercadoria, consolide ou desconsolide cargas e preste serviços conexos, e o operador portuário, também devem prestar as informações sobre as operações que executem e respectivas cargas � gn.

Pela leitura do excerto acima transcrito fica clara a posição de responsável por prestação de informações sobre veículos e cargas a agência marítima que represente o transportador estrangeiro em território nacional. Neste contexto, se não cumprida exigência que lhe foi imputada, o Decreto-Lei 37/1966 autoriza a imputação de sanção ao agente marítimo, de modo que é parte legítima para figurar o polo passivo da exigência de multa pelo controle aduaneiro.

É neste sentido que leciona o art. 95, I do Decreto-Lei 37/1966, a saber:

Art. 95 - Respondem pela infração:
I - conjunta ou isoladamente, quem quer que, de qualquer forma, concorra para sua prática, ou dela se beneficie;

A responsabilidade pela infração é devida a qualquer que concorrer para sua ocorrência, que no caso em debate é a agência marítima representante do transportador internacional.
A jurisprudência deste Conselho se revela sólida quanto à aplicação do dispositivo por meio do enunciado 185:

Súmula CARF nº 185: O Agente Marítimo, enquanto representante do transportador estrangeiro no País, é sujeito passivo da multa descrita no artigo 107 inciso IV alínea �e� do Decreto-Lei 37/66.

Em razão do exposto, das prescrições do Decreto-Lei 37/1966, da IN 800/2007 e da jurisprudência deste Conselho, não merece acolhida argumento de ilegitimidade da Recorrente.


Da multa regulamentar 

Pelo que se infere do auto de infração e telas do Siscomex anexas, a Recorrente fora autuada com imputação da multa prevista no art. 107, IV, �e� do Decreto-Lei 37/1966, na monta de R$ 5.000,00 por prestar informação fora do prazo estabelecido pela RFB.
 Pela análise da descrição fática que se extrai do auto de infração e documentação que o acompanha, a imputação de multa advém do fato de ter a Recorrente feito a inclusão do Conhecimento Eletrônico BL 151205145259564 em 03/08/2012 às 16h33. O registro da atracação da embarcação que transportou a carga ocorreu 05/08/2012 às 3h42. Portanto, desconsolidação em prazo inferior à antecedência de 48h exigidas pelo art. 22 da IN SRF 800/2007.
Para fins de aplicação da multa do art. 107, IV, �e� do Decreto-Lei 37/1966 é necessária a identificação da conduta deixar de prestar informações:

Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas: 
IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais): 
e) por deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada à empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga; - gn.

Pela análise do extrato do conhecimento eletrônico carreado aos autos, verifica-se a conduta deixar de prestar informações na forma e prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal. No que diz respeito à desconsolidação, a IN 800/2007 estabelece o prazo de 48h de antecedência à atracação da embarcação:

Art. 22. São os seguintes os prazos mínimos para a prestação das informações à RFB:
III - as relativas à conclusão da desconsolidação, quarenta e oito horas antes da chegada da embarcação no porto de destino do conhecimento genérico.

No caso dos autos, a informação sobre carga a qual refere-se o art. 107, IV, �e� do Decreto-Lei 37/1966 consiste no registro da desconsolidação, nos termos dos arts. 10 e 17 na IN 800/2007:
Art. 10. A informação da carga transportada no veículo compreende:
IV - a informação da desconsolidação;
(...)
Art. 17. A informação da desconsolidação da carga manifestada compreende:
I - a identificação do CE como genérico, pela informação da quantidade de seus conhecimentos agregados; e
II - a inclusão de todos os seus conhecimentos eletrônicos agregados. � gn.

Pela leitura dos dispositivos insertos nos arts. 22, III e 17, II todos os conhecimentos eletrônicos agregados devem ser registrados no SISCOMEX Carga com antecedência mínima de 48h da atracação da embarcação.
Destaca-se que para a imputação da multa prevista no art. 107, IV, �e� do Decreto-Lei 37/1966 não se faz necessária a ocorrência de embaraço à fiscalização aduaneira, bastando a prestação de informação à destempo. Sendo assim, não prospera o argumento da Recorrente.
Em conclusão à exposição de razões que fundamentam o voto, entendo que o acórdão recorrido deve ser mantido em sua integralidade.

Pelo exposto, voto por rejeitar a preliminar e, no mérito, negar provimento ao Recurso Voluntário.

É como voto.

(documento assinado digitalmente)
Müller Nonato Cavalcanti Silva
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(documento assinado digitalmente)

Mauller Nonato Cavalcanti Silva — Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcos Antonio Borges
(presidente da turma), Lara Moura Franco Eduardo, Muller Nonato Cavalcanti Silva e Ricardo
Piza Di Giovanni.

Relatorio

Trata o presente processo de auto de infragcdo por meio do qual foi formalizada a
exigéncia da multa prevista no art. 107, IV “e” do Decreto-Lei 37/1966, no total de R$ 5.000,00
por prestacdo de informag&o intempestiva em desrespeito ao art. 22 da IN 800/2007.

Conforme relatério do Auto de Infracdo, a Recorrente prestou informac6es sobre a
Conhecimento Eletrénico de forma intempestiva com o registo no Siscomex em desatendimento
a antecedéncia em relacdo ao registro da atracacdo da embarcacdo que transportava a carga. O
auto de infracdo em referéncia identificou descumprimento de prazo exigido pela fiscalizacdo
aduaneira com a consequente imputagdo da multa prevista no art. 107, IV, “e” do Decreto-Lei
37/1966.

A Recorrente foi cientificada do lancamento e, no prazo legal, apresentou
impugnacdo alegando ter cumprido as normas aduaneiras e prestado as informagfes exigidas
pela fiscalizacdo alfandegaria; ser parte ilegitima para autuacdo; possibilidade de aplicacdo da
denuncia espontdnea e atipicidade da sua conduta. Sustenta que ndo deixou de prestar
informacdes e que as alteracdes que geraram o bloqueio automatico do SISCOMEX Carga foram
retificacdes de informacdes anteriormente prestadas.

A 4% Turma da DRJ do Rio de Janeiro julgou totalmente improcedente a
Impugnacdo, destacando que o cumprimento a destempo de obrigacdo exigida pela RFB
configura hipotese de incidéncia do art. 107, IV “e” do Decreto-Lei 37/1966 para exigéncia de
multa, com fulcro no prazo estipulado pelo art. 22 da IN 800/2007. Inconformada, a Recorrente
apresenta o presente Recurso voluntario no qual alega as mesmas razdes apostas na Impugnacao
e, ao fim, pede pelo provimento do Recurso.

Em sintese, sdo os fatos.
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Voto

Conselheiro Muller Nonato Cavalcanti Silva, Relator.

O presente Recurso Voluntério é tempestivo e atende aos demais requisitos
formais de admissibilidade. Portanto, dele tomo conhecimento.

1 Da prescricdo intercorrente em processo administrativo fiscal

A prescricdo intercorrente € instituto regulamentado por lei, que visa a extin¢ao de
obrigacdo na ocorréncia de processo administrativo, quando houver paralizagdo, por inércia, ao
longo de determinado periodo de tempo. Sobre o tema vale a transcri¢cdo do art. 18, 81° da Lei
9.873/1999, a saber:

Art. 1° Prescreve em cinco anos a acdo punitiva da Administracdo Publica
Federal, direta e indireta, no exercicio do poder de policia, objetivando apurar
infracdo a legislacdo em vigor, contados da data da pratica do ato ou, no caso
de infracdo permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado.

§ 1° Incide a prescricdo no procedimento administrativo paralisado por mais
de trés anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serdo
arquivados de oficio ou mediante requerimento da parte interessada, sem
prejuizo da apuracao da responsabilidade funcional decorrente da paralisacéo,
se for o caso. —gn.

A Lei 9.873/1999 se ocupou de tratar dos prazos prescricionais no exercicio do
poder de policia da Administracdo Publica. Importante o destaque do exercicio do poder de
policia vez que, a propria Lei 9.873/1999 esclarece, com acerto técnico, que a Fiscalizacdo
Tributéria, pela natureza juridica do direito que preserva, assume feicdes mais amplas que
ultrapassam a mera fiscalizacéo de atos.

A distincdo é feita de forma clara pela excecdo trazida no art. 5° da Lei
9.873/1999:

Art. 5° O disposto nesta Lei ndo se aplica as infracOes de natureza funcional e
aos processos e procedimentos de natureza tributaria.

O enunciado legal € claro ao afirmar que ndo ocorrera prescri¢ado intercorrente
no curso de procedimentos administrativos de natureza tributaria, que por ocasido, é regido
pelo Decreto 70.235/1972.

Na questdo que se coloca em julgamento, se esta diante de aplicacdo de sancédo de
multa por embaraco a fiscalizacdo aduaneira, cuja matriz legal encontra arrimo no art. 107, 1V,
“e” do Decreto-Lei 37/1966. H& de se destacar que o proprio Decreto-Lei 37/1966, em seu art.
118, atesta a natureza do procedimento que sera adotado para a persecucdo das penalidades nele
previstas.
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Art.118 - A infracdo sera apurada mediante processo fiscal, que tera por base
a representacdo ou auto lavrado pelo Agente Fiscal do Imposto Aduaneiro ou
Guarda Aduaneiro, observadas, quanto a este, as restricdes do
regulamento.(DL 37/66) — gn.

Em oportuno, a matéria suscitada em preliminar encontra-se pacifica na
jurisprudéncia do CARF por meio do enunciado n. 11, a saber:

Sumula CARF n° 11
N&o se aplica a prescri¢do intercorrente no processo administrativo fiscal.

A jurisprudéncia deste Tribunal Administrativo, formalizada em sumula é,
indiscutivelmente, de observancia obrigatdria pelos conselheiros e turmas julgadoras conforme o
que dispde o art. 72 do Anexo Il do RICARF.

Por tudo acima exposto e pela eficacia vinculante da Siumula CARF n. 11, rejeito
a preliminar de prescrigéo intercorrente no processo administrativo fiscal.

2 Da ilegitimidade passiva

Quanto a alegacdo de ilegitimidade passiva, em especial no que diz respeito a
prestacdo de informacdes sobre carga de origem estrangeira com desembarque em porto
nacional, importa a transcricdo dos arts. 4° e 5° da IN 800/2007, que versam sobre 0s
responsaveis pela prestacdo de informacgdes a Autoridade Aduaneira:

Art. 4° A empresa de navegacdo é representada no Pais por agéncia de
navegacao, também denominada agéncia maritima.

§ 1% Entende-se por agéncia de navegacdo a pessoa juridica nacional que
represente a empresa de navegagdo em um ou mais portos no Pais.

8§ 2° A representacgdo é obrigatdria para o transportador estrangeiro.

§ 3° Um transportador podera ser representado por mais de uma agéncia de
navegacao, a qual podera representar mais de um transportador.

Art. 5° As referéncias nesta Instrucdo Normativa a transportador abrangem a
sua representacdo por agéncia de navegacao ou por agente de carga. —gn.

Pela leitura dos dispositivos que regulam o transporte de cargas por via maritima
em territorio nacional, mostra-se evidente que o transportador estrangeiro (NVOCC) deve ser,
obrigatoriamente, representado no Brasil por agéncia maritima. Ainda, pelo que se infere do art.
5° da IN SRF n. 800/2007, as referéncias feitas ao transportador incluem as agéncias maritimas
que a represente.
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Mesmo tratamento é dado pelo art. 37 do Decreto-Lei 37/1966:

Art. 37. O transportador deve prestar a Secretaria da Receita Federal, na
forma e no prazo por ela estabelecidos, as informacdes sobre as cargas
transportadas, bem como sobre a chegada de veiculo procedente do exterior ou
a ele destinado.

§ 1° O agente de carga, assim considerada qualquer pessoa que, em nome do
importador ou do exportador, contrate o transporte de mercadoria, consolide
ou desconsolide cargas e preste servi¢cos conexos, e o operador portudrio,
também devem prestar as informacdes sobre as operacGes que executem e
respectivas cargas — gn.

Pela leitura do excerto acima transcrito fica clara a posicdo de responsavel por
prestacdo de informacbes sobre veiculos e cargas a agéncia maritima que represente o
transportador estrangeiro em territorio nacional. Neste contexto, se ndo cumprida exigéncia que
Ihe foi imputada, o Decreto-Lei 37/1966 autoriza a imputacdo de san¢do ao agente maritimo, de
modo que é parte legitima para figurar o polo passivo da exigéncia de multa pelo controle
aduaneiro.

E neste sentido que leciona o art. 95, | do Decreto-Lei 37/1966, a saber:

Art. 95 - Respondem pela infracéo:

I - conjunta ou isoladamente, quem quer gue, de qualquer forma, concorra para
sua pratica, ou dela se beneficie;

A responsabilidade pela infracdo € devida a qualquer que concorrer para sua
ocorréncia, que no caso em debate é a agéncia maritima representante do transportador
internacional.

A jurisprudéncia deste Conselho se revela sélida quanto a aplicacéo do dispositivo
por meio do enunciado 185:

Sumula CARF n° 185: O Agente Maritimo, enquanto representante do
transportador estrangeiro no Pais, € sujeito passivo da multa descrita no artigo
107 inciso IV alinea “e” do Decreto-Lei 37/66.

Em raz&o do exposto, das prescricoes do Decreto-Lei 37/1966, da IN 800/2007 e
da jurisprudéncia deste Conselho, ndo merece acolhida argumento de ilegitimidade da
Recorrente.
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3 Da multa regulamentar

Pelo que se infere do auto de infracdo e telas do Siscomex anexas, a Recorrente
fora autuada com imputagdo da multa prevista no art. 107, IV, “e” do Decreto-Lei 37/1966, na
monta de R$ 5.000,00 por prestar informacéo fora do prazo estabelecido pela RFB.

Pela andlise da descrigdo fatica que se extrai do auto de infracdo e documentacédo
que o acompanha, a imputacdo de multa advém do fato de ter a Recorrente feito a inclusédo do
Conhecimento Eletrébnico BL 151205145259564 em 03/08/2012 as 16h33. O registro da
atracacdo da embarcacdo que transportou a carga ocorreu 05/08/2012 as 3h42. Portanto,
desconsolidagdo em prazo inferior & antecedéncia de 48h exigidas pelo art. 22 da IN SRF
800/2007.

Para fins de aplicagdo da multa do art. 107, IV, “¢” do Decreto-Lei 37/1966 é
necessaria a identificacdo da conduta deixar de prestar informacoes:

Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:
IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais):

e) por deixar de prestar informacéo sobre veiculo ou carga nele transportada,
ou sobre as operacBes que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela
Secretaria da Receita Federal, aplicada a empresa de transporte internacional,
inclusive a prestadora de servigos de transporte internacional expresso porta-
a-porta, ou ao agente de carga; - gn.

Pela analise do extrato do conhecimento eletrdnico carreado aos autos, verifica-se
a conduta deixar de prestar informagdes na forma e prazo estabelecidos pela Secretaria da
Receita Federal. No que diz respeito a desconsolidacdo, a IN 800/2007 estabelece o prazo de
48h de antecedéncia a atracacdo da embarcacao:

Art. 22. S0 o0s seguintes 0s prazos minimos para a prestacdo das informacdes
a RFB:

I - as relativas a conclusdo da desconsolidacdo, quarenta e oito horas antes
da chegada da embarcac&o no porto de destino do conhecimento genérico.

No caso dos autos, a informacgéo sobre carga a qual refere-se o art. 107, IV, “¢” do
Decreto-Lei 37/1966 consiste no registro da desconsolidagdo, nos termos dos arts. 10 e 17 na IN
800/2007:

Art. 10. A informacéo da carga transportada no veiculo compreende:

IV - a informacéo da desconsolidagéo;

()

Art. 17. A informacéo da desconsolidagdo da carga manifestada compreende:

| - a identificacdo do CE como genérico, pela informacdo da quantidade de
seus conhecimentos agregados; e
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Il - aincluséo de todos os seus conhecimentos eletronicos agregados. — gn.

Pela leitura dos dispositivos insertos nos arts. 22, Ill e 17, Il todos os
conhecimentos eletronicos agregados devem ser registrados no SISCOMEX Carga com
antecedéncia minima de 48h da atracacdo da embarcacéo.

Destaca-se que para a imputagdo da multa prevista no art. 107, IV, “e” do
Decreto-Lei 37/1966 ndo se faz necessaria a ocorréncia de embarago a fiscalizacdo aduaneira,
bastando a prestacdo de informagdo a destempo. Sendo assim, ndo prospera o argumento da
Recorrente.

Em conclusdo a exposicdo de razdes que fundamentam o voto, entendo que o
acérddo recorrido deve ser mantido em sua integralidade.

Pelo exposto, voto por rejeitar a preliminar e, no mérito, negar provimento ao
Recurso Voluntario.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Mailler Nonato Cavalcanti Silva



